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4.1 ATRIBUIÇÃO DE APOIOS FINANCEIROS/FREGUESIA:

Submete-se à apreciação do Executivo a seguinte proposta de

atribuição de apoio financeiro:

a)- Freguesia de 5. Vitor, para a execução da obra denominada

“Obras de remodelação do GAV”, no montante de 13.802,20 C

c/IVA incluído.

b)- Freguesia de Palmeira, para a execução da obra denominada

“Colocação de relvado sintético no Ringue de Palmeira”, no

montante de 11.660,00 C c/IVA incluído.

c)- União das Freguesias de Nogueiró e Tenões., para a execução

da obra denominada “Repavimentação do Piso do Ringue de

Tenões”, no montante de 25.084,50 C cf IVA incluído.

Gabinete de Apoio aos Órgãos Autárquicos



t BRAGA

PROPOSTA DE APOIO FINANCEIRO

Considerando o regime jurídico das autarquias locais, o estatuto das entidades

intcrmunicipais, o regime jurídico da transferência de competências do Estado para as

autarquias locais e para as cntidades intermunicipais c o regime jurídico do associativismo

autárquico que foi aprovado pela Lei n°75/2013, de 12 de Setembro;

Considerando que o artigo 23° do referido diploma legal preceitua que constituem

atribuições do município a promoção e salvaguarda dos interesses próprios das respetivas

populações, em articulação com as freguesias;

Considerando que as freguesias desempenham um papel fundamental e decisivo na

prossecução dos interesses próprios das populações;

Considerando que estas dispõem de atribuições e competências próprias em domínios

bastante diversificados e a escassez dos meios à sua disposição;

Considerando que o artigo 25°, n° 1, alínea j) da citada Lei n° 75/2013 estatui que

compete à Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, deliberar sobre formas de

apoio às freguesias no quadro da promoção e salvaguarda articulada dos interesses próprios das

populações;

Considerando que o artigo 33°, n° 1, alínea ccc) da mesma Lei estabelece que compete à

Câmara Municipal. apresentar propostas à Assembleia Municipal, sobre matérias da

competência desta;

Proponho, em conformidade com as respetivas normas e no estrito respeito dos princípios

que norteiam a atividade administrativa. eoncretamente ao princípio da legalidade previsto no

artigo 3° do Código do Procedimento Administrativo, que o Executivo Municipal delibere no

sentido de apresentar à Assembleia Municipal a atribuição de Apoio Financeiro à Freguesia de

S. Victor, destinado a apoiar a “Obras de reniodelação do GAV da APAVJ. no valor de

13.802,20€ clIVA incluído.

Após a realização dos trabalhos para os quais será concedido o presente apoio, a Junta de

Freguesia terá que apresentar relatório comprovativo da afectação da verba à execução desses

mesmos trabalhos

Braga, 14 de fevereiro de 2018

O Presidente da Câmara Municipal de Braga

• Di. Ricardo
Bt%içiwuetachado Rio
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PROPOSTA DE APOIO FINANCEIRO

Considerando o regime jurídico das autarquias locais, o estatuto das entidades

intermunicipais, o regime jurídico da transferência de competências do Estado para as

autarquias locais e para as entidades intermunicipais e o regime jurídico do associativismo

autárquico que foi aprovado pela Lei n°75,2013. de 12 de Setembro:

Considerando que o artigo 23° do referido diploma legal preceitua que constituem

atribuições do município a promoção e salvaguarda dos interesses próprios das respetivas

populações, em articulação com as freguesias;

Considerando que as freguesias desempenham um papel fundamental e decisivo na

prossecução dos interesses próprios das populações;

Considerando que estas dispõem de atribuições e competências próprias em domínios

bastante diversificados e a escassez dos meios à sua disposição;

Considerando que o artigo 25°. n° 1, alínea j) da citada Lei n° 75/2013 estatui que

compete à Assembleia Municipal. sob proposta da Câmara Municipal, deliberar sobre formas de

apoio às freguesias no quadro da promoção e salvaguarda articulada dos interesses próprios das

populações:

Considerando que o artigo 33°. n° 1, alínea ccc) da mesma Lei estabelece que compete à

Câmara Municipal, apresentar propostas à Assembleia Municipal, sobre matérias da

competência desta;

Proponho, em conformidade com as respetivas normas e no estrito respeito dos princípios

que norteiam a atividade administrativa, concretamente ao princípio da legalidade previsto no

artigo 3° do Código do Procedimento Administrativo, que o Executivo Municipal delibere no

sentido de apresentar à Assembleia Municipal a atribuição de Apoio Financeiro à Freguesia de

Palmeira destinado a apoiar a Colocação de Relvado Sintético no Ringue de Palmeira no

valor de 1l.660,OOf e / IVA incluído.

Após a realização dos trabalhos para os quais será concedido o presente apoio, a Junta de

Freguesia terá que apresentar relatório comprovativo da afectação da verba à execução desses

mesmos trabalhos

Braga, 15 de Fevereiro de 2018

O Vice-Presidente da Câmara Municipal de Braga

_________________ ____ ____ ____

L -. -

/ Firmino José Rodrigues Marques /
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P’ BRAGA
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PROPOSTA DE APOIO FINANCEIRO

Considerando o regime jurídico das autarquias locais, o estatuto das entidades

intermunicipais, o regime jurídico da transferência dc competências do Estado para as

autarquias locais e para as entidades intermunicipais e o regime jurídico do associativismo

autárquico que foi aprovado pela Lei n°75/2013, de 12 de Setembro;

Considerando que o artigo 23° do referido dipLoma legal prcceitua que constituem

atribuições do município a promoção e salvaguarda dos interesses próprios das respetivas

populações, em articulação com as freguesias;

Considerando que as frcguesias desempenham um papel fundamental e decisivo na

prossecução dos interesscs próprios das populações;

Considerando que estas dispõem de atribuições e competências próprias em domínios

hasiante diversificados e a escassez dos meios à sua disposição:

Considerando que o artigo 25°, n° 1, alínea j) da citada Lei n° 75/2013 estatui que

compete à Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, deliberar sobre formas de

apoio às freguesias no quadro da promoção e salvaguarda articulada dos interesses próprios das

populações;

Considerando que o artigo 33°, n° 1, alínea ccc) da mesma Le estabelece que compete à

Câmara Municipal, apresentar propostas à Assembleia Municipal, sobre matárias da

competência destaz

Proponho. em conformidade com as respetivas normas e no estrito respeito dos princípios

que norteiam a atividade administrativa. concretamente ao princípio da legalidade previsto no

artigo 3° do Código do Procedimento Administrativo, que o Executivo Municipal delibere no

sentido de apresentar à Assembleia Municipal a atribuição de Apoio Financeiro à U.F.de

Nogueiró e Tenões destinado a apoiar a “Repavimentaçilo do Piso do Ringue de Tenões. no

v&or de 25.084,50€ e IVA incluído.

Após a realização dos trabalhos para os quais será concedido o presente apoio, a Junta de

Freguesia terá que apresentar relatório comprovativo da afectação da verba à execução desses

mesmos trabalhos

Braga, 15 de Fevereiro de 2018 2 SO

O Vice-Presidente da Câmara Municipal de Braga

t- Lci
/7f E irmino Jose Rodrigites Marques /
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